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MiNiSlKRIO HA COORDENAÇÃO 
IN l ER l ERRlTORlAL

S U ;M A R í O

; Ui ccção Cieral cie Administração Civil
hVy iriicão (!(■ Aiionos Adiniiiistração Oeral

Por despacho ministerial de 7 oe Fevereiro último, 
visado pelo Tribunal de Clontas em 4 do co;renie 
mês;

Dar.icla r-ir.osao Anluncs, módica de 2/' classe do çuadro 
médico comum do uitramar — desligada do serviço eom 
a pensão provisória anual de ü3 420f, relativa a 2.3 anos, 

rr,.:scs e à ciias, a suportar pelos Orçamentos Gerais 
de iVioçambique e Timor, na proporção de 934/!r)0U e 
4G/1000, a que correspondem 22 anos, 2 me.ses e 4 dias 
1 ano e 28 dias. bem como pela verba do capilulo 15.“ 
a:'íigo 161.“, n." 1, do o'çarnento do Ministério da Coor
denação Interterritorial, a Pagar a partir de 12 de De
zembro do ano finJo, O abono do complemento ultra
marino, correspondente à letra G (9 900.$00), obedecerá 
.•'.o disposto na alínea b) do S único do artigo 448." do. 
Slstafuto cio Funcionalismo Ultramarino. (Não são de
vidos emoUimenlos.)

; ^
ntinisíérin da Cooiíicn.açáo IntorSccritccial:

Direcçãü-Geral de Administração Civil

GOVER.VO DK TIÍA.VSIÇAO DO ESTADO DE CAHO 
VERDE:

Alto-Comissariado:

''cparíií.ão dos Sei^viços do Estatística.

.Administi-açao da Imprensa Nacion.al.

iWinisícrii) tia Ailminislracão Irdçrna:

Repartição dos Serviços de Administração Civil 

imlícia de See'Ji-ança Pública.

Câmara Municipal de Santa Catarina.

Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho:

Inspecção do Comércio Bancário.

Por despachos ministeriais de 21 de Março findo, visa
dos pelo Tribunal de Contas em 16 do corrente 
mês:

.Amilcar Augusto Moulinho, médico psiquiatra do quadro com
plementar dc ci!-urgiões, especialistas e internisías de Mc- 
çamb'qi.’.c — desligado do serviço com, a pensão icrovisória 
.-.mual de 58 8608, relativa a 18 anos, 3 me.ses e 7 dias de 
serviço prestado ao Estado, que, a partir de 4 de Dezem
bro último, será suportado pela ve.-ba própria do Orça
mento Geral de Moçambique, bem como pela verba do 
capítulo 15.“, artigo 161.“, n.“ 1, do orçamento do Minis
tério da Cooí-denação Interterritorial. O abono do comple-

MinLstério da Educaéão e Cultura:
í

Repartição dos Serviços de F,ducaçao

Ministério do Equ.lparnento Social e Ambiente:

Repartição dos .Scrvrcos de Ccrieios c Telecomunicações. 

Brigada de Aguas Subterrâneas.

Contas e balancetes diversos. 
Avisos e anúncios oficiais.
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mento ultramarino, corresi>ondente à letra F (10 900$, a 
que se refere o § 1° do artigo 91.° do Estatuto do Fun
cionalismo Ultramarino, obedecerá ao disposto na alínea 
b; do § único do artigo 448.° do mesmo diploma.

Higino Carmona Bicho, chefe de secção do quadro comum 
administrativo dos Serviços de Saúde e Assistência de 
Moçambique — desligado do serviço com a pensão pro
visória anual de 90 000$, relativa a 47 anos e 2 mese* d« 
servúço prestado ao Estado, que, a partir de 27 de Ja
neiro último, constituirá encargo dos Orçamentos Gerais 
de Angola e Moçambique, na proporção de 11/1000 e 
989/1000, a que coiTespondem 6 meses e 46 anos e 8 
meses, bem como pela verba do capítulo 15.°, artigo 161.°, 
n.° 1, do orçamento do Ministério da Coordenação Inter- 
territorial. O abono do complemento ultramarino, cor:es- 
pondente à letra J (7500$), a que se refere o Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao disposto na 
alínea bj do § único do artigo 448.° do mesmo diploma.

João Gomes de Abreu, chefe de secretaria dos Serviços de 
Obras Públicas e Transportes de Moçambique — desligado 
do serviço com a pensão provisória anual de 81 398$40, 
relativa a 32 anos e 25 dias de serviço prestado ao Es
tado, que, a partir de 18 de Novembro do ano findo, 
será suportada pela verba própria do Orçamento Geral 
de Moçambique, bem como F>ela verba do capítulo 15.°, 
artigo 161.°, n.° 1, do orçamento do Ministério da Coor
denação Interterritorial. O abono do complemento ultra
marino, correspondente à letra J (7500$), a que se refere 
o S l.° do artigo 91.° do Estatuto do Funcionalismo Ul
tramarino, obedecerá ao disposto na alínea b) do § úni
co do artigo 448.° do mesmo diploma.

José Francisco dos Santos Fragoso, adjunto técnico de 1.* 
classe do quadro comum dos Serviços de Comércio de 
Angola — desligado do serviço com a pensão provisória 
anual de 94 830$, relativa a 29 anos, 4 meses e 16 dias 
de serviço prestado ao Estado, que, a partir de 16 de 
Janeiro último, será suportada pela verba própria do 
Orçamento Geral de Angola, bem como pela verba do 
capítulo 15.°, artigo 161.°, n.° 1, do orçamento do Minis
tério da Coordenação Interterritorial. O abono do com
plemento ultramarino, correspondente à letra F (10 900$), 
a que se refere o § l.° do artigo 91.° do Estatuto do Fun
cionalismo Ultramarino, obedecerá ao disposto na alinea b) 
do § único do artigo 448.° do mesmo diploma.

(Não são devidos emolumentos.)

Moçambique, bem como pela verba do capitulo 15.°, ar
tigo 161.", n. 1, do orçamento do Ministério da Coorde
nação Interterritorial. O abono do complemento ultra
marino, correspondente à letra H (9000$), a que se refere 
o § l.° do artigo 91.° do Estatuto do Funcionalismo Ultra
marino, obedecerá ao disposto na alínea b) do § único 
do artigo 448.° do mesmo diploma.

Fernanda da Glória Cardoso Fortes, professora efectiva do 
7.° grupo do quadro do ensino técnico profissional do 
Ultramar, colocada em Moçambique — desligada do ser
viço com a pensão provisória anual de 50 490$, relativa 
a 17 anos, 3 meses e 11 dias, a suportar pela verba pró
pria do Orçamento Geral de Moçambique, na proporção 
de 492/1000, a que correspondem 8 anos, 5 meses e 28 
dias, bem como pela verba do capitulo 15.°, artigo 161.* 
n.° 1, do orçamento do Ministério da Coordenação Inter- 
territorial e pela Caixa Geral de Aposentações, na propor
ção de 508/1000, correspondente a 8 anos, 9 meses e 13 
dias, a pagar a partir de 30 de Dezembro de 1974. O 
abono do complemento ultramarino, correspondente à letra 
G, a que se refere o § l.° do artigo 91.° do Estatuto do 
Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao disposto 
alinea b) do § único do artigo 448.° do mesmo Estatuto.

(Não são devidos emolumentos.)

(D. G. — U série —n.° 100, de 30-4-1975).

na

Por despachos ministeriais de 25 de Março findo, visa
dos pelo Tribunal de Contas em 18 do corrente 
mês:

Tarquínio da Fonseca Hall, director-adjunto do quadro comum 
da Direcção Pro^^incial dos Serviços de Indústria de An,- 
gola — desligado do serviço com a pensão provisória anual 
de 184 740$, relativa a 37 anos, 4 meses e 4 dias de ser
viço prestado ao Estado, que, a partir de 4 de Dezembro 
do ano findo, constituirá encargo das seguintes entidades:

a) De Angola, na proporção de 713/1000, a que corres
pondem 26 anos, 7 meses e 8 dias, bem como 
pela verba do capítulo 15.°, artigo 161.°, n.° 1, 
do orçamento do Ministério da Coordenação la- 
terterritorial;

b) De Moçambique, na proporção de 256/1 000, a que
correspondem 9 anos, 6 meses e 29 dias, bem 
como pela verba do capítulo 15.°, artigo 161.”, 
n.° 1, do orçamento do Ministério da Coordena
ção Interterritorial;

c) Da Caixa Geral de Aposentações, na proporção de
31/1000, a que corresponde 1 ano, 1 mês e 27 
dias.

O abono do complemento ultramarino, correspondente 
à letra D (13 400$), a que se refere o § l.° do artigo 91.° 
do Estatuto do F\mcionalismo Ultramarino, obedecerá ao 
disposSo na alinea b) do ^ único do artigo 448.° do mesmo 
diploma.

Antônio Leiíão Pereira Marques, médico-cirurgião do quadro 
complementar de cirurgiões, especialistas e intemistas da 
Moçambique— desligado do serviço com a F>ensão provisó
ria anual de 117 720$, relativa a 36 anos, 3 meses e 7 dias, 
a suportar pelo Orçamento Geral de Moçambique, a 
partir de 6 de Outubro último, bem como pela verba 
do capítulo 15.°, artigo 161.“, n.° 1, do orçamento do 
Ministério da Coordenação Interterritorial. O abono do 
complemento ultramarino, correspondente à letra F 
(10 900$), obedecerá ao disposto na alínea b) do § único 
do artigo 448.° do Estatuto do Funcionalismo Ultrama
rino.

Dr. José dos Santos Garcia, bispo da Diocese de Porto 
Amélia — desligado do serviço com a p>ensão provisória 
anual de 136 680$, relativa a 34 anos, 6 meses e 2 dias.

Francisco Luís da Silva Melo, director de 3.» classe do qua
dro comum de finanças do Ultramar — desligado do ser- 

pensão provisória anual de 128 592$, relativaviço com a
a mais de 54 anos de serviço prestado ao Estado, que, 
a partir de 21 de Março findo, será suportada pela verba 
própria do Orçamento (3eral de Angola, bem como pela verba 
do capítulo 15.°, artigo 161.°, n.° 1, do orçamento do Mi
nistério da Coordenação Interterritorial. O abono do com
plemento ultramarino, correspondente à letra F (10 900$), a 
que se refere o § l.° do arügo 91.° do Estatuto do Fun
cionalismo Ultramarino, obedecerá ao disposto na alínea
b) do § único do artigo 448.° do mesmo diploma

Por despachos ministeriais de 25 de Março findo, visa
dos pelo Tribunal de Contas em 16 do corrente 
mês:

Antônio Guerreiro Raposo, inspector sanitário dos Serviços 
de Saúde e Assistência de Moçambique — desligado do 
serviço com a pensão provisória anual de 108 000$, rela
tiva a 41 anos, 6 meses e 16 dias de serviço prestado 
ao Estado, que, a partir de 17 de Janeiro último, será 
suportada pela verba própria do Orçamento Geral de
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ligo 161.°, n.” 1. do Ministério da Coordenação Interter- 
rilorial. O abono do complemento ultramarino, corre.s- 
pondente à letra F (10 900$), obedecerá ao disposto no 
artigo 7.“, do Decreto n.° 52/75, de 8 de Fevereiro.

partir de 28 de Janeiro do ano em curso, cons-que, a
tituirá encargo de Moçambique, bem como pela verba 
do capítulo 15.°, artigo 161.°, n.° 1, do orçamento do 
Ministério da Coordenação Interterritorial. O abono do 
complemento ultramarino, correspondente à letra D 
(13 400$), obedecerá ao disposta no artigo 7.* do Decreto 
n.° 52/75, de 8 de Fevereiro.

Por despacho ministerial de 1 do corrente mês. vi
sado p)elo Tribunal de Contas em 16:

Maria Leocádia de Sousa Caixeiro, farmacêutica de 1." classe 
do quadro farmacêutico comum do Ultramar, colocada 
em Moçambique — desligada do serviço com a pensão 
provisória anual de 49 050$, relativa a 15 anos, 2 meses 
e 12 dias, a suportar pela verba própria do Orçamento 
Geral de Moçambique, a que correspondem 15 anos, 2 
meses e 12 dias e, bem assim, pela verba do capítulo 15.°, 
artigo 161.°, n.’ 1, do orçamento do Ministério da
Coordenação Interterritcwial, a iMJltir de 27 de No
vembro de 1974. O abono do complemento ultramarino, 
correspondente à letra F, a que se refere o § l.° do ar- 
tigd 91.° do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obe
decerá ao disposto na alínea b) do § único do artigo 449.° 
do mesmo Estatuto. (Não são devidos emolumentos.) 
Direcção-Geral de Admirustração Civil, 24 de Abril de 

1975. — Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(Não são devidos emolumentos.)

Por despacho ministerial de 26 de Março do ano 
em curso, visado pelo Tribunal de Contas em 18 
do corrente mês:

Humberto Albino das Neves, director de serviços do quadro 
técnico-aduaneiro comum, exercendo, em comissão, o 

de director dos Serviços das Alfândegas, colocado 
Moçambique — desligado do serviço com a pensão 

provisória anual de 206 040$, relativa a 51 anos, 3 meses 
e 4 dias de serviço, que, a partir de 26 de Março do 
ano em curso, constituirá encargo de Mcçambique, bem 
como pela verba do capítulo 15.°, artigo 161.°, n.° 1. 
do orçamento do Ministério da Coordenação Interterrito- 
rial. O abono do complemento ultramarino, correspon
dente a 17 170$, obedecerá ao disposto no artigo 7.° 
do Decreto n.° 52/75, de 8 de Fevereiro. (Não são devi
dos emolumentos.)

cargo
em

Por despachos ministeriais de 25 de Março do ano em 
curso, visalios pelo Tribunal de Contas em 16 do 
corrente mê^

Emilia Cabrita da Silva, professora do 3.° grupo do quadro 
comum do ensino liceal do Ultramar, colocada em Moçam
bique— desligada do serviço com ya pesnsão provisória 
anual .de 83 160$, relativa a 22 anos de serviço, que, a 
partir de 24 de Fevereiro do ano em curso, constituirá 
encargo das entidades seguintes:

a) De Macau, na proporção de 111/1000, a que corres- 
pwndem 3 anos, 2 meses e 18 dias, e, bem assim, 
pelo Orçamento Geral (db Estado;

b) De Moçambique, na proi)orção de 476/1000, a qile 
correspondem 13 anos, 9 meses e 20 dias, e, bem 
assim i>elo Orçamento Geral dO Estado;

c) Da Cláixa Geral de Aposentações, na projwrção de 
413/1000, a ;que correspondem 11 anos, 11 meses 
e 22 dias.

O abono do complemento ultramarino correspondente 
à letra G (9 900$), obedecerá ao dispoçto na alínea b) do 
§ único do artigo 448.° da Estatuto do Funcionalismo Ul
tramarino, na mesma proporção do encargo corresponden
te ao vencimento base atribuído no Ultramar

João Eduardo Graça de Lemos, técnico-chefe dos Serviços 
de Obras Públicas de Moçambique — rectificada a sua 
pensão provisória para 84 960$, relativa a 24 anos, 3 meses 
e 15 dias, que, a partir tle J , de Agosito d/e 1974, cons
titui encargo de Angola e Moçambique, na proporção de 
276/1000 e 724/1000, a que correspondem 6 anos, 8 meses 
e 14 dias e 17 anos, 7 meses e 1 dia, e, bem assim, pelo Or
çamento Geral do Estado. O abono do complemento ul
tramarino, correspondente à letra E (11 800$), obede
cerá ao disposto na alínea b) do § único do artigo 448.° 
do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino.

Joaquim Gomes Simões, técnico-director da Inspecção Pro
vincial de Crédito e Seguros de Moçambique — desligado 
do serviço com a pensão provisória anual de 144 720$, re
lativa a 36 anos, 9 meses e 14 dias de serviço, que, a par
tir de 14 de Outubro de 1974, constituirá encargo das en
tidades seguintes:

a) De Moçambique, na propcnção de 421/1000, a que 
Oorrespondem 15 anos, 5 meses e 20 dias, e, bem as
sim, pelo Orçamento Geral do Etstado;

Por despacho ministerial de 31 de Março findo, vi
sado pelo Tribxmal de Contas em 14 do corrente 
mês:

Antônio Lopes Henriqufea de Oliveira, inspector adminis
trativo do quadro comum do Ultramar, colocado em Mo
çambique — desligado do serviço, para efeitos de apo- 
sentação, com a ijensão provisória anual de 144 720$, 
relativa a 36 anos, 2 meses e 24 dias de serviço, que, 
a partir de 2 de Dezembro de 1974, constituirá encargo 
do Orçamento Geral de Moçambique, bem como pela 
verba do capitulo 15.°, artigo 161.°, n.° 1, do orçamento 
do Ministério da Coordenação Interterritorial. O abono 
do complemento ultramarino, correspondente à letra D 
(13 400$), a que se refere o § l.° do artigo 91.° do 
Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao di»- 
posto na alínea bj do § único do artigo 448.° do citado 
diploma. ((Não são devidos emolumentos.)

(D. G. —II série —n.° 100, de 30-4-1975).

Por despachos ministeriais de 1 do corrente mês, vi
sados pelo Tribunal de Contas em 14:

Antônio Gonçalves Marques, técnico director do quadro 
comum das Inspecções de Crédito e Seguros de Angola 
e Moçambique, colocado em Moçambique — desligado do 
serviço com a pensão provisória anual de 160 800$, r^ 
lativa a 40 anos, 1 mês e 16 dias de serviço prestado 
ao Estado, que, a partir da data do referido despacho, 
constituirá encargo do referido Estado, bem como pela 
verba do capítulo 15.°, artigo 161.°, n.° 1, do Ministério 
da Coordenação Interterritorial. O abono do complemento 
uStramarino, correspondente à letra D (13 460$), a que 
se refere o § l.° do artigo 91.° do Estatuto do Funcio
nalismo Ultramarino, obedecerá ao disposto no artigo 7.° 
do Decreto n.° 52/75, de 8 de Fevereiro.

Ernesto Cabral da Silva, director escolar do quadro comum 
do Ultramar, colocado em Angola — desligado do ser
viço com a pensão provisória anual de 94 830$, relatlra 
a 29 anos de serviço, que, a partir da data do referido 
despacho, será suix>rtada pelo Orçamento Geral do ci
tado Estado, bem como pela verba do capítulo 15.°, ar-
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a>-:,o de A:igc-'.a, c, bem assim, pelo Orçamento Geralbj Da Caixa Geral de Aposenlações, na proporção de 
579/1 000, a que correspc-ndem 21 anos, 3 meses 
e 21 dias.

O abono do complemento ultramarino, correspondente 
a letra D (13 400$), (.bedecerá ao disposto na alinca b) do 
artigo 443." do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, na 
mesma proporção do encargo correspondente ao vcnci- 
inonlo 'oa.se a libuído no Ultramar.

devidos emolumentos).

ene
do Estado. O abono do complemento ult.-amnrino, corres-.
pondente á letra D (13 400$), obedecerá ao disposto no 

7." do Decreto n." 52 /75, de 8 de Fevereiro. (Nãoartigo
s.ã'.' devi.V.s emolumentos.)

PcT despachos ministeriais de 1 do corrente mês, visa- 
d' S p-els' Tribunal de Contas em 1(3;

.■‘.biiio da Silva Vieira, subdirccíor escolar ca Direcção Pro
vincial dos Serviços ( e Educação, colocado ern Angola — 
tles'.igado do .serviço c_m a pensão provisória anual de 
;(T( (i.3$. relativa a, ‘13 :mos, fi meses c 3 dias de serviço, 
que, a partir de 1 dc Abril de 1975, cansíiíuirá encargo 
de Angola, e, bem assim, pelo Orçamento Geral do Es
tado. O abono do comp'emcnto ulíramarino, correspon
dente à 'otra H /;.'300$), obedecerá ao disposto no artigo 

do Decreto n." 52/75. de 8 de rVverciro.

Nicolau Antônio de Sousa Drummond Bar^e.^, direcL r ' e 1.' 
ciasso do quadro comum, do pessoal superior dos Correios 
e Te'ecumunicaç(7cs. colocado cm Moçambique — desligado 
dc' serviÇO com a pensão provisória anual do 96 480$, 
relativa a 24 anos, 3 meges e 8 dias de serviço, que, 
a parti;- de 23 de .Agosto de 1974, constituirá encargo 
das sc';uinlcs entidades e serviços:

li) De /.'oçambique, na p:'oporção de 951/1000, a que 
(■or:'espon;lem 23 anos, I mês e 3 dias, e, bem as
sim, pelo Drçamento Geral do Estado; 

ó) Dii Caixa Ceia.i de .Aposenlações na proporç.ão- de 
21/lí;00, a que con-e.-epondern 6 meses e 1 dia.

O t;b -no do (•( mplemíjiilo u.lti-amarino, ccorresponclente 
ã leírai D (13-10(1$), obedecerá ao disposto na aiinea b) 
do § único do artigo 448." do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino, na mesma proporção do encargo correspon
dente ao vencimento base atribuído no uUíramar.

' Nãn s.ão devidos emolumentes.)

- Ná r: sac-

Por cesisachos ministeriais de 25 de .Março do ano 
em curso, vi.saPc;; pelo Tribunal de Contas em 18 
do corrente més:

Francisco Ferrcr ICenJes da STva, licenciado em Histórico- 
-Filosóficas, proíessor contratado do 10.'’ grupo dó quadro 
comum do ensino técnico profissional, colocado em An
gola — leshgado do serviço com a pensão provisória anual 
de 99 78üS, relativa a 34 anos, 6 meses e 18 oias de serviço 
que, a partir de 3íJ de Novembro do ano lindo, c.o.nrti- 
luirá enca.rgo das entidades seguintes:

proporção de 566/1090, a que coiTes- 
pondern 19 anos. 6 mesos c 25 dias, e, bem assim, 
poa,‘ '/'ícamenío Coral do Estado; 

b) Da Caixa Geral de Aposen'.ações, na propciição de 
434/1 0('í). a que correspondem 14 anos, 11 meses e 
23 ôias.

2 ) Dc Angola, na

O abono do comp'erneiiío ultramarino, corr'c.spondeÃ'íe' 
à letra G (9900.$), ol>ececerá ao disposto na alínea bEdo 
§ único do artigo 448." do Estatuto do Funcionalismo'Ul
tramarino. na me,sma proporção do encargo correspttnden- 
1e ao vencimento base atribuido no Ultramar.

Mário Ferreira Gonçalves, intendente administrativo do qua
dro comum d,o Ultramar, colocado em Moçambique — des
ligado do serviço com a pensão provisória anual de 122 460$, 
relativa a 35 anos, 1 més e 11 dias de serviço, que, a 
partir de 17 de Janeiro do mesmo ano, constituirá encargo 
das crnidii/ões seguintes:

a) Dc .'ingcia, nt: propoição cc 72/;{K'9, qi 0 cciiu;-- 
pondem 2 anos, 6 me-s-^s e 8 d;as, e, bem assim, 
pelo Orçamento Geral do E.stado;

b) Dc Mevambique. na proporção de 801/1000, a- que 
correspondem 28 anos. 1 més e 12 dias, e, bem 
.assim, pc-o Orçamento Geral òo Estado;

o) Da Ciímara Municipal de Inhnmbane,' na pi-oporção 
de 127/I0('0, a que con-c.spondem 4'anos, 5 meses 
o 21 dias.

O abono do complemento ultramarino, correspondente 
ã letra E ( 11 800$), obedecerá ao disposto no artigo 7." do 
Decreto n." 52/75, de 8 c'e Fevereiro.

(Não são devido.s oimlumenlos.)

(D. G.—

r
Por despacho ministerial de 18 do corrente mês visado 

pato Trib\ma’ de Contas em 23:

Fernando Moreira .Araújo Silva, licenciado em Ciências An- 
tropi,lógicas e F.inológicas, chefe de secção da Junta de 
Investigações Científicas do Ultramar, exercendo, em co- 
mi.ssão do serviço, as funções de che.[e de divisão de 
pe.ssc-al da Secreíoria-Gernl do Ministério da Educaçã 
e Cultura — desligado do serviço com a pensão provisória, 
anual de 64 9.95,$30. relativa a 24 anos, 5 meses e 13 dias 
de .serviço, que, a partir de 7 de Abril do corrente ano, 
co.isliíuirá encargo das entidades seguintes:

4’) De .‘\ngola, na pi-oporção de 465/1000, a que co-iTes- 
pondem II anos, 4 meses e 13 dias, e, bem assim, 
pelo Orçamento Geral do Estado;

b) Do Moçambique, na proporção de 448/1000, a que 
correspondem 10 anos, 11 meses e 15 dias, e, bem 
assim, pelo Orçamento Geral do Estado;

c) Do Orçamento Gerai do Estado, na proporção de 
19/11(0(1, a que correspondem 5 meses e 18 dias;

dj Da Cai.xa Geral de Aposenlações, na proporção de 
68/1000, a que correspondem 1 ano, 8 meses e 2 
dias.

O abono do complemento ultramarino, correspondente à 
letra E (12 300|), obedecerá ao disposto no artigo 7." do 
Decreto n." 52/75, de 8 de Fevereiro. (Não são devidos 
emolumentc-s).

Direcção-Geral de Administração Civil, 24 de Abril de 
1975. —Pelo Director—Geral, Feliciano Marques.

(D. G. —11 .cérie —n." 100, de 30-4-1975).

TT iOl. de 3n-4-:9:5'..séi-;G — 11."

Por despacho. ministerial de 26 de Março do ano em 
curso, visado pelo Tribunal de Contas cm 18 de 
corrente mês:

Manuel c'e Sousa Teixeira de Sampaio, engenheiro directoi 
do quadro comum de obras públicas e transportes do Ul
tramar desempenhando, em comissão o cargo de inspector 
proviriiCial dos Serviços de Obras Públicas e Transportes, 
colocado em Angola—desligado do serviço com a pensão 
p;-ovisória anual de 160 800$. relativa a 41 nno.s 0 2 meses 
de sei-viço, que, a partir de 26 de Março findo, constituirá
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tido em sua sessão de 8 de Maio, homologado por des
pacho de S. Ex.* o Ministro de Justiça e dos Assuntos 
Sociais, de 20 de Maio do corrente ano, devendo-lhe ser 
abonada a pensão provisória anual de quarenta e cinco 
mil e seiscentos escudos (45 600$), sujeita a rectificação, 
correspondnte à letra <(T» do artigo 91° do Estatuto do 
Funcionalismo Ultramarino, relativa a 41 anos, 1 mês 
e 4 dias de serviço prestado ao Estado, incluindo 1/5 nos 
termos do artigo 435.° do mesmo Estatuto.

Os encargos resultantes deste despacho têm cabimento no 
capítulo 3.°, artigo 37.°, n.° 2, da tabela de despesa ordiná
ria do orçamento vigente.

Honorato Maria das Dores, guarda de 1.* cla.sse n.°* 175/486, 
do Corpo de Policia de Segurança Pública do Estado de 
Cabo Verde—-desligado do serviço para efeitos de apo 
sentação por ter sido julgado incapaz de todo o serviço 
por sofrer de doença grave e incurável, conforme parecer 
da Junta de Saúde de Revisão deste Estado, emitido em 
sua sessão de 20 de Março do corrente ano, homologado 
por despacho de S. Ex.* o Ministro de Justiça e dos As
suntos Sociais de 26 do mesmo mês, devendo-lhe ser abo
nada a pensão provisória anual de 45 600$ (quarenta e 
cinco mil e seiscentos escudos), sujeita a rectificação, 
correspondente à letra ((T» do artigo 91.° do Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino, relativa a 44 anos, 9 mesea 
e 27 dias de serviço prestado ao Estado, incluindo 1/5 
nos te-mos do artigo 435.° do mesmo Estatuto.

Os interessados devem apresentar o processo de aposenta- 
ção devidamente instruído, no prazo de 4 meses, de conformi
dade com o artigo 442.° do referido Estatuto.

O encargo resultante deste despacho tem cabimento no 
capítulo 3.°, artigo 35.°, n.° 2, da tabela de despesa ordiná
ria do orçamento vigente.

(Visados iJelo Tribunal Administrativo em 27 de Ju
nho de 1975).

Comando do Corpo de Policia de Segurança Pública 
Praia, 4 de Julho de 1975. — O comandante, Eduardo Alhinho.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA E TRABALHO

Inspecção do Comércio Bancário
Despacho de S. Ex.* o Ministro da Coordenação ílco- 

nómica e Trabalho:
De 1 de Julho de 1975:

Maria Lourença Monteiro Lima Miranda, escriturária-dacti- 
lógrafa de 1.* — transferida para a Delegação da Ins
pecção do Comércio Bancário de S. Vicente.

Inspecção do Comércio Bancário, na Praia, 1 dt Julho 
de 1975. — O inspector, José Maria Cardoso.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA.

Repartição dos Serviços de Educação
Despacho de S. Ex.* o Ministro da Edtjcação e Cultura:

De 27 de Maio de 1975.

Maria Elizabeíth Gomes Madeira, 3.° oficial do quadro bu
rocrático dos Serviços de Educação — nomeada, definiti- 
vamente no referido cargo, para que havia sido recon
duzida por despacho de 6 de Outubro de 1972, publicado 
no Boletim Oficial n.° 49/72, nos termos do § l.° do ar
tigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino.
O encargo resultante deate despacho tem cabimento na 

dotação do capitulo 4.°, artigo 74.°, alínea a) da tabela de 
despesa ordinária do orçamento para 1975.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo em 24 de Junho de 1975).

4m

na
COMUNICACOES

Comunica-se que por parecer da Junta de Saúde do Minis
tério da Coordenação Interterritorial emitido em sessão de 
3 de Ab-il último, confirmado por despacho de'24 do mesmo 
mês, foi julgado absolutamente incapaz de trabalhar por so-. 
frer de moléstia grave e incurável, o l.° oficial do quad) 
burocrático destes Serviços, Maria Alice Cunha Ferro Ri
beiro,

------------- o§o-------------

Câmara Municipal do Concelho 
de Santa Catarina

Extracto da deliberação da sessão ordinária de 11 de 
Junho de 1975:

Oomunica-se que por parecer da Junta de Saúde do Minis
tério da Coordenação Interterritorial emitido em sessão de 
17 de Abril de 1975, homologado por despacho de 5 de Maio, 
foi julgado absolutamente incapaz de trabalhar por sofrer 
de moléstia grave e incurável, o mestre principal da Escola . 
Industrial e Comercial do Mindelo, José, da Conceição Braz 
Mateus.

Daniel Delgado Freire, guarda-coveiro desta Câmara — des
ligado do serviço para efeito de aposentação, nos termos 
do artigo 444.° do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, 
em virtude de ter sido dado por incapaz para todo o ser- 

. viço por sofrer de doença grave e incurável conforme 
parecer da Junta de Revisão do Estado de 8 de Maio 
findo, confirmado por deliberação camarária de 4 do cor
rente, devendo, enquanto não apresentar o seu processo 
de aposentação completamente instruído no prazo estabe
lecido pelo n,° 1 do artigo 8.° do Decreto n.° 52/75, ser 
abonada da pensão provisória mensal de 2 062$50, su
jeita a rectificação, calculada de harmonia com o dis
posto no n.° 1 do artigo 6.* do mesmo Decreto, corres
pondente a 33 anos de serviço prestado a este Muni
cípio, incluindo a percentagem referida no artigo 435." 
do acima citado Estatuto.

Comuuica-se que por parecer da Junta de Saúde do Minis
tério da Coordenação Interterritorial emitido em sessão de 
24 de Abril de 1975, confirmado por despacho de 6 de Maicz, 
foi julgada absolutamente incapaz de trabalhar por sofrer 
de moléstia grave e incurável, Otília Lop>es Teixeira, con
tínua. contratada, do Liceu Domingos Ramos.

Para os devidos efeitos se comunica que foram ((visados» 
pjelo Tribunal Administrativo, nas datas que abaixo se indi
cam os diplomas de prbvimento do? 3|eguin)tea docentes 
eventuais, para o ano lectivo de 1974/75:

Secretaria da Câmara Municipal de Santa Catarina, na 
vila de Assomada, 26 de Junho de 1975. — O presidente da 
Comissão Administrativa. Horácio Dias Fernandes. r
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Em 12 de Junho de 1975:
José Pedro da Costa Delgado.
• Em 18 de Junho de 1975:

Teodoro Semedo Gonçalves.
Olívio Gomes Afonso Tavares.
Antônio Octávio Pereira Monteiro.
Felicidade dos Santos Tavares.
Mauricia Lima Cabral.
Maria de Fátima Brito.
Fortunato Cardoso.
Maria dos Reis Monteiro.
Maria Josefa Pereira Varela.
Aristides Gomes de Pina.
Crisanta Maria Fonseca.
Leandra Tereza da Costa Silva.
Carlos Alberto da Costa Monteiro.
Albertina Gomes Monteiro.
Dulce Gabriela Ramos.
Belarmino Vitoriano Job.
Teodoro Manuel Évora.
Irene Barbosa Fernandes Ribeiro.

Em 24 de Junho de 1975:
Maria Filipa Alves.

Em 4 de Julho de 1975:
Arlinda Vaz Furtado.
Margarida Gomes Monteiro.
Ildo Correia.

Repartição dos Serviços de Educação, na Praia, 4 de 
Julho de 1975.—Pelo chefe dos ServiÇos. O adjunto para o 
ensino primário substituto legal, Maria de Fátima Rita 
Lopes, subdirectora escolar interina.

— homologado o seguinte parecer emitido pela Junta de 
Saôde em sua sessão de 19 de Jimho findo;

«Ao examinado devem ser concedidos trinta dias de li
cença para observação e tratamento, findos os 
quais deverá ser de novo presente à Junta». 

Alzira Frederico Duarte Lima, 3." oficial de exploração dos 
Serviços de Correios e Telecomunicações de Cabo Verde
— homologado o seguinte parecer da Junta de Saúde de 
19 de Junho findo:

«A examinada já se encontra apta a retomar o serviço». 
Repartição dos Serviços de Correios e Telecomunicações, 

na Praia, 4 de Julho de 1975. — O chefe dos Serviços, An
tônio Celestino Lopes Moniz, director de 2.* classe dos CTTU.

o§c>
Brigada de Aguas Subterrâneas

Por diploma de provimento de 2 de Julho corrente, 
visado pelo Tribunal Administrativo em 4 do mes
mo mês:

João Teixeira Caldeira Marques, suf>ervisor de trabalhos da 
Companhia de Petróleos de Angola — contratado, por des
pacho de 7 de Junho do corrente ano de S. Ex.* o 
Ministro do Equipamento Social e Ambiente, nos termos 
do artigo 45.°, alínea a), do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino, conjugado com o n.° 4.°-l da Portaria Mi
nisterial n.° IQljlZ, de 17 de Fevereiro, no cargo de ope
rário de 1.* classe da Brigada de Aguas Subterrâneas 
de Cabo Verde, indo ocupar um dos lugares criados pela 
referida Portaria Ministerial, ainda não provido.
O encargo resultante tem cabimento na dotação do ca

pitulo l.°, íirtigo l.°, n." Ij. do orçamíento privativo da 
Brigada de Aguas Subterrâneas.

(Os emolumentos do «visto» serão descontados no pri
meiro título de vencimentos a abonar-se-lhe).

Brigada de Aguas Subterrâneas, na Prada, 4 de Julho 
de 1975. — Pelo chefe dos Serviços, Alberto da Mota Gomes, 
geólogo.

(j»4r

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E ambiente

Repartição dos Serviços dé Correios 
e Telecomunicações

Extracto de portaria:
De 4 de Julho de 1975:

Oswaldo de Oliveira Soares, chefe de serviço de exploração 
de 2.“ classe dos Serviços de Correios e Telecomunica
ções de Cabo Verde — bquidado, até 23 de Maio de 1975, 
em 26 anos, 11 meses e 15 dias, o tempo de serviço pres
tado ao Estado para efeito de aposentação, incluindo 1/5 
nos termos do artigo 435.° do Estatuto do F^incionalismo 
Ultramarino, conforme a discriminação que se segue:

AMD

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS
MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA 

E TRABALHO

Inspecção do Comércio Bancário 
Câmbios de Notas e Moedas Estrangeiras 

B. D. I. de l«/5/75 N.° 9/75

Liquidação
Contagem feita e publicada no Bole

tim Oficial n.° 52 de Dezembro de 1964... 
Contagem feita de 26 de Novembro de

1964 a 25 de Janeiro de 1965 ...................
Contagem feita de 27 de Março de

1965 a 25 de Maio de 1975 ...................
Aumento de 1/5 do último tempo de

serviço prestado ao Estado, nos termos do 
artigo 435.° do Estatuto do Funcionalis
mo Ultramarino ...........................................

Notas: Compra Venda

14 S 24
Afrlca do Sul..........
Alemanha..................
América 1 e 2 dólare* 
América Sal 000 ...
Argentina..................
Áustria ...................
Bélgica ..................
Brasil..........................
Canadá ...................
Dinamarca................
Espanha ...................

...................Holanda ..................
Inglaterra..................
ItáUa...........................
Marrocos ...
Voruega ..................
Suécia.........  ..........

.........................
vBP&Ova* ••• •••

Rand 
Marco 
Dólares 
Dólares 
Peso Novo 
XeUm 
Cruz. novo 
Franco 
Dólar 
Coroa 
Peseta 
Franco 
Florim 
Libra 
Lira 

Dirham 
Coroa 
Coroa 
Franco 
Iene

28$56
i..$:4
23$14
23$64

32?32
10$81
24$75
25$25

6 24

1 2810
1$44 1$Õ5
$674

2t65
22$55
4$23

$448

$723 
3$34 

24$]4 
4$65 

$490 
6$ 27 

10{51
on$60

$0404
6$17

2 23

5$71Soma ...
(Os emolumentos devidos nos termos da alínea b) do 

artigo J3.° da tabela aprovada pelo Diploma Legislativo n.» 
1229, de 29 de Janeiro de 1955, foram pagos por meio de 
recibo m/RC 42 n.° 105).

Despachos de S. Ex.» o Ministro da Justiça e Assuntos 
Sociais:
De 20 de Junho de 1975:

Deolinrib Emilio dos Santos, guarda-fios de !.• classe doa 
Serviços de Correios e Telecomunicações de Cabo Verde

26 11 15
9$85

56$14
$034

5$31
4$72 5$16
5$91 6$42

10$10
$096

9$45
$068

Inspecção do Comércio Bancário, na Praia, 24 de Junho 
de 1975 —Pelo Inspector, Luís AlvCs de Audrcde.
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Pcsit^iiacão do- a.mcrr is
>1971 O1972 1973 1974 P.Ta mais nudios

OKiicioru'!! ou nacionalizada ..
lãsirantteira ............................
Faca pertos ncocicnTis..........
Pa.ra portos estrangeiros .. 

Taxa especial de ai m izonagcrn do conabuslí vei.s
Imposto do selo......................................................
Iinposto de consumo de iobaca rricnipuU.do
Imp, de consumo de ;:asolina e óleos crnib. 0._F.J G5t-;
Imposto de censumo D. ib. 1 G32...................
Imposto de tonoiagern ......................................
Receitas eventuais e não espcciUca.das ..........
Armazenagens e outras iereitas
Taxas do tráícgo aduaneiro ............
Emolumenícs
Emolumentos saniíáíàos.......................................................
Emolumentos pessoais do quadro técnico c auxiliar 
Emolumentos pessoais do quadro do tráfego e outros 
dultas e compnrlic, em receitas provenientes do C.a\ U
Rendimento do selo de Assistência.....................................
Fundo-de aperíeiçoamonlo e pe-feição do tabaco 
5 ór sobre especialidades fm-nv céuiitras 
Multas diversas
Rendimento sobre pilotagem.-..........................................

Imposto de aguardente ...............................................
Imposto de comércio

107n 999.$9J^ 1 479 656?r)
1 1 996 850.090 2 669 671840

152 442ÍO0

1 826 063840
2 82G 3061-80 

153 724'-20
10 9458-;U 

4 53 035$.-0| 
118 967.100
108 494.f6i I 
149 5ò6-i0''

2‘031 582830 
22 402íiGi 

ISJ 8}7$90j 
138 037.íGo‘ 
429 858170- 

2 167 0038.10'
3 t/7C?0(i! 

167 01 7.800’
109 1695810 

a 513 30i
41-4.7.800 
27 621830' ■

Direitos de importaç.âo 

Dirçitõs de exportação ..

1 C42 692 850
2 297 40O$2ü 

199 259.82U
14 171.ç:o 

3i5 01,5850 
108 124890 
1 5.' 660.8 10 
166 579800

3 218:637880'
2l 308800 

Ml 44GS05 
13! 136870 
249 17585-1

3 4 72 63V,H'-0
2 Oi-18-iO 

1G4 033800' 
1 44 057.rl0’

3 925- 20 
40 052870 
26 090888

1 950.800

-8—
'1

45 91P 597"8 0 36 6b6 660880 9 251 93088.)!,

:i,)5 832;60 --í —
2 7 80 1100 8-00 ■ 306 6a5;-10

892810 4 2'6 060880
87 0 8338-60

1 466 000888 
IG 50;'i 000800

21-1 600 -.80
2 291 0604 30
1 00,3 3.Í28G0,:- 561 1618890
2 841 600880’

15 583 332:mí.) 15 347 978800
45 832800 

1 604 1660.1::
1 11 i 9 10130 

110 160 .30 
1 274 li.(j4:'.0
1 1:11 66083o: 312O7'830

5-! 42 270800
18 988810 

561 984800 
115 i3--i.'0.1 
110 118880 
136 050.13.9 

1 .701 rs54Si0 
- 17 706850 
107 lOlJlO 
1 12 5338 70 
321492830 

i 620 ISOJiiO 
1 7õ98;ri 

158 707.800‘
93 92i.8r;Cj
29 4 848791.
30 640850 0 

146 431$i0|

27 508890

- -8—I
440 168-10 

3 146 e.'::"': i 0
■< 155 361820

184 738ívf,0 
101 931830 

50 038820 
49 700800 

1 349 217890'
11 650,800 
7 2 936-840 

119 120^,10 , 
232 340 S7 0 

1 215 124.800 
2 302$lj 

146 333809'
98 058820 

6 05011.1- 
24 795:800 
31.913?50

.
22 aSOlO!;

1 102:|.i0i

-w-3 014 773$9'0 
—8—

r.,
I

1 157 800850
2 437 4858.; 7 

20 847 147890
174 OOfisOO 

1 5J2 .'7048:-:.-5
1 569 951.850
2 768 196. 50 

30 ,131 31 172';
22 378-09 

1710 193:759 
1 24 4 009,750 

72979--) 
4 :2 006.7711 

1 Dmt GJOm.n

2.-17 OTTÍ-Tfl 
070 8198l'0 

4 347 147800
n-- 
> ■■

36 76-';S40 
■ 740 271895.f;

__.C___ 73 4 69880gei-,is aduaneiros ., e-
>23 -154,700

106 027820 
132 7 8382o

.16 4 96 ■ .50 
872 1598b-a P5

--.7- - --8- 
3G0 !4')s:;o5 333.800 80 182890 34 =

.6.

3.3O.Í1OO
4GS70

c-. ___ »crn.-írílimo 91$3fi 91830
.Senua ... 6&4113GÍ60, 9 572 742$6J 11 008 487;'5u i 1 i 543 521.^; 55 117 102 752,i-b5 90 798 660^1:0 31 715 022590 5 330 936545

líepa.iliçãú dos .uerviço.s d.as .............
na 2.” Secção, Héícíer de Magalhães Ribeiro

Alfândegas na Praia, 18 de Janeiro de 1975.— Visto. 
. - - . revenrirau

O chefe dos Serviços, Orlando Barbosa Levy, chefe de serviço. — O chefe
ji.
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